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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/PP/00212021 -SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BURITI -MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , situada à Avenida Praça Felinto Farias, S/N 
- Centro - Buriti - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.117.071/0001-55. neste ato representada 
pela Sra. Ana Cristina Araujo Cardoso, brasileira, Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, CPF N° 983.516.133-04, RG N° 00010488651980 SSPMA, residente neste 
município, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
002/2021-SRP, bem como, a classificação da proposta apresentada e a respectiva 
homologação, resolve registrar os valores unitários ofertados pela empresa abaixo identificada, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas regidas pela Lei n° 10 520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8 666/93 e o Decreto n° 7 892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas' 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, do tipo menor preço unitário, para futura e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS, PARA O MUNICIPIO DE BURITI-MA, de acordo com as especificações contidas 
no Termo de Referência do edital da licitação Pregão Presencial n° 002/2021-SRP, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pela empresa licitante classificada em 10 (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do 
processo da licitação acima identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Maranhão — FAMEM 

Este instrumento não obriga o Município de Buriti -MA a firmar contratações 
nos valores estimados, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 
execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação 
dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes de ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Apos a autorização, o -carona' deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiftcadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
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solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o 6rgão gerenciador e órgãos participantes 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Buriti, 
através da Secretária Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Juridica, nas 
questões legais. 

Parágrafo Único. É facultado o Prefeito Municipal de Buriti , delegar poderes 
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ris) 
de Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

Os valores unitários registrados do primeiro colocado, as marcas, empresa e 
representante legai, encontram-se abaixo: 

E O LESSA EIRELI FCK EMPREENDIMENTOS, INSCRITA NO CNPJ COM O N° 
07.221.670/0001-87, COM SEDE NA RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, S/N, CENTRO, 
MIRANDA DO NORTE- MA, CEP:65.495.000, FONE (98) 983107427, E-
MAIL:FCKEMPREENDIMENTOS(WMAIL.COM, POR SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE Ar 0303951120058 SSP/MA E CPF N°032.378.583-23. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA • QUANT. UNID, VL, UNIT. VL. TOTAL 

1 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM PÁ CARREGADEIRA E 
RODAS, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 11 
TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 130HP, 
CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 1,5M3, ANO DE 
FABRICAÇÃO DE 2010 Nb MINIMO 

CASE/W20 2160 HORA R$ 190,00 R$ 410 400,00 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM TRATOR ESTEIRAS 
COM RIPER/ESCARIFICADOR COM 
PESOOPERACIONAL MINIMO DE 14 TONELADAS, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 130HP, ANO DE 2010 NO 
MINIMO. 

CAT/D-60 2160 HORA R$ 260,00 R$ 561.600,00 

3 

EXECUÇAO DE SERVIÇOS° DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS . ANO DE FA.BRICAÇA0 
2010 NO MINIMO, PESO OPERACIONAL NO MINIMO 
15.000 KG, CAÇAMBA NO MINIMO 1.00 IV', POTÊNCIA 
BRUTA MINIMA DE 125HP. 

V / 2 O LVO EC 1 
10D ! 

2160 HORA R$ 280.00 R$ 604 800,00 
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4 

EXECUÇAO DE SERVIÇOS COM ROLO OMPACTADOR 
VIBRATORIO COM PÉ DE CARNEIRO (INSTALADO), 
COM PESO OPERACIONAL MINIMO DE 10,5 
TONELADAS, POTÊNCIA MINIMA DE 90HP, ANO DE 
FABRICAÇA0 2010. 

D PAC/2 YNA 
50 2160 HORA R$ 190,00 R$ 410 400.00 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM ETROESCAVADEORA 
COM TRAÇA() 4X4, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 
07 TONELADAS, POTENCIA MINIMA DA CAÇAMBA 
FRONTAL DE 0,95 M3, ANO DE FABRICAÇAO ACIMA DE 
2010.

CATI416E 2160 HORA R$ 190.00 R$ 410 400,00 

6 
EXECUÇAO DE SERVIÇOS COM MOTONIVELADORA, 
COM PESO OPERACIONAL MINIMO DE 16 (DEZESSEIS) 
TONELADAS, POTENCIA MINIMA DE 170HP CABINE 
FECHADA, ANO DE FABRICAÇA0 ACIMA 2010. 

CAT1140K 2160 HORA R$ 220,00 RS 475.200.00 

7 

EXECUÇAO DE SERVIÇOS COM CAMINHAO PIPA PARA 
TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL E NÃO POTAVEL, 
COM PBT MINIMO DE 23000 KG, TRAÇA() 6X4; 
POTENCIA MINIMA DE 250HP, TANQUE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 15000 (QUINZE MIL) LITROS

' REGUA DE AGUACAO TRASEIRO DO TIPO RABO DE 
PAVÃO, ESPARGIDOR DIANTEIRO DO TIPO BICO DE 
PATO, MANGUEIRAS DO TIPO BOMBEIRO, AUTO 
ABASTECIDO COM BOMBA DO TIPO HIDROSTATICA 01 
SIMILAR; ANO DE FABRICAÇA0 ACIMA DE 2000. 

wv/24-280 1080 HORA R$ 124,75 R$ 134.730,00 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - MOTOR A DIESEL 
COM POTENCIA MINIMA SW 160 CV E CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE PARA 5 M', CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 6350 KG. 

FORD/CARG 2160 017-22 HORA R$ 28,00 R$ 60.480,00 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO 6X2 - MOTOR A 
DIESEL COM MOTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 275 CV. 
EQUIPADO COM CAÇAMBA PARA 12 M3, CAPACIDADE 
MINIMA UTIL DE 15000 KG. 

VW/24-250 2160 HORA R$ 42,90 R$ 92.664,00 

1 VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Três milhões, cento e sessenta mil, seiscer tos e setenta e quatro reais} 
R$ 

3.160.674,00 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustavels pelo 
período de 12 (doze) meses, 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do 
desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura 
Municipal de Buriti a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 
anexando os documentos comprobatórios da majoração 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o 
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fornecimento pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente 
julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou iV do caput do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou artigo 7° da Lei n° 10 520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados 

- Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o 
cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de Buriti 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8 666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente 
ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por 
esta Administração Pública 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito 
e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 
exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração 
cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser -alterado nos casos previstos no art 65 da Lei 8,666/93, 
desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas 
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Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das 
condições estabelecidas no EDITAL DE LICITAÇÃO e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso 
previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 10 art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e 
II, do Decreto n° 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e 
propostas apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da 
Comarca de Buriti /MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Buriti(MA), 19 de novembro de 2021 

 , 
ANA CRISTINA ARAUXi CARDOSO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATANTE 

(// (17'•1/•2 t - 
SR EDUARDO OLIVEIRA LESSA 

E O LESSA EIRELi FCK EMPREENDIMENTOS 
CONTRATADO 

Eduaro Ofiveira Gessa 
CPI" 037 378 503-23 

FOK 
EMPREENDIMENTOS 

Proprietárta 


